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INDICAÇÃO Nº__________ /2020 

 

Indica a manutenção geral do parque de 

diversão (playgrounds), das crianças com 

vistoria corretiva trimestral no Bairro 

Jardim Progresso. 

 

Exmo. Sr. Presidente,  

Vereador EDUARDO BISPO DA SILVA, nos termos do art.194 da Resolução 

02/2012, indica ao Sr. Prefeito do Município de Monte Mor a manutenção geral do 

parque de diversão (playgrounds), das crianças com vistoria corretiva trimestral no 

Bairro Jardim Progresso. 

Em visita ao local o vereador recebeu reclamações dos moradores que o 
playground precisa passar por manutenções, pois na maneira como se encontra pode 
colocar em risco a vida das crianças.   

 A vistoria corretiva é necessária pelo menos trimestral no playground, para dar 
maior segurança aos pais e principalmente as crianças que utilizam do local para 
brincar. 

          
Diante do exposto, peço à Vossa Excelência que encaminhe ao Senhor Prefeito 

Municipal essa INDICAÇÃO para que ele acione o órgão competente da 

administração pública municipal para atendimento necessário. 

Sala das Sessões Vereador Hélio Nemer, 15 de setembro de 2020. 

 

EDUARDO BISPO DA SILVA 

Vereador-PSDB 
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